
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO N° 281 DE 25 DE JULHO DE 2024. 

Altera o  artigo 1º do decreto nº 113/2024,  que
“declara  a  suspensão  temporária  da  empresa
LINDOMAR KREMER ME,  para  participação
em licitações”.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da

Lei Orgânica do Município,

considerando o Processo Administrativo Especial nº 002/2021, instituído pela Portaria

nº 7.819/2021, 

considerando o Memorando nº 019/2024 oriundo da 1ª Comissão Permanente de Sindi-

câncias, 

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 113, de 28 de março de 2024, onde decla-

ra os termos legais e o tempo de suspensão da empresa  LINDOMAR KREMER ME,

CNPJ nº 13.820.084/0001-51, que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º. Fica a empresa LINDOMAR KREMER ME, CNPJ nº 13.820.084/0001-
51, nos termos do art.  155 e 156, inciso III, § 4º da Lei nº 14.133/21, suspensa
pelo prazo de 03 anos a contar  da data da publicação, conforme Parecer Final
do Sr. Prefeito,  para  licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção.

Art. 2º Os demais itens permanecem inalterados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 25 de junho de 2024.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

Kátia Simone da Silva Martins
Secretária de Administração
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